REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
     INTRODUÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 6.031/2022, o Poder Executivo Municipal de Volta Redonda realizará Audiência Pública previamente a qualquer processo de revisão ou reajuste das tarifas cobradas pelo transporte público coletivo municipal. A Audiência Pública tem por finalidade assegurar a transparência, a publicidade, a participação popular e o controle social, possibilitando à população o acesso às informações, justificativas, embasamentos técnicos e dados que fundamentam a proposta de revisão ou reajuste tarifário.
O presente Regulamento estabelece as normas, procedimentos e diretrizes para a organização, condução e registro da Audiência Pública, observando os princípios da legalidade, publicidade, eficiência e participação democrática.
DATA E LOCAL
A Audiência Pública será realizada no dia 29 de janeiro de 2026, quinta-feira com início às 18h e encerramento previsto às 20h, no Teatro Maestro Franklin de Carvalho Junior, localizado na Rua 154, nº 783, bairro Laranjal, Volta Redonda/RJ.

1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1.1. A Audiência Pública é aberta a toda a população, podendo participar, na condição de OUVINTE, qualquer cidadão interessado.
1.2. Poderão participar, na condição de MANIFESTANTE, os cidadãos que realizarem inscrição prévia ou presencial no local do evento:
1.3. As inscrições para manifestação poderão ser realizadas:
a) Por meio eletrônico, por meio do link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe1CPPqTbsqimw8Aq-8QICImm4EYBSv-KCHOIPwYMYPbzxfTg/viewform?usp=publish-editor , podendo a manifestação ser apresentada de forma oral ou por escrito, as quais serão respondidas durante a realização da Audiência Pública, ou de forma on-line, hipótese em que a resposta será encaminhada posteriormente por correio eletrônico.
b) Presencialmente, no local do evento, com a abertura das inscrições para manifestação após o encerramento da apresentação técnica, observadas as orientações e os critérios estabelecidos pela Comissão Organizadora.
1.4. Cada manifestante inscrito terá tempo de fala definido de forma proporcional ao tempo total disponível para as manifestações e à quantidade de manifestantes inscritos, assegurada a isonomia entre os participantes. Serão priorizadas as manifestações de caráter oral, seguidas das manifestações apresentadas por escrito. Na hipótese de insuficiência de tempo para resposta às manifestações por escrito durante a Audiência Pública, estas, juntamente com suas respectivas respostas, serão publicadas no site oficial https://mobilidadeurbana.voltaredonda.rj.gov.br/, garantindo a transparência e a publicidade do processo.

2. DA DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE
2.1. A Audiência Pública deverá ter ampla divulgação, em conformidade com o §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 6.031/2022.
2.2. A divulgação ocorrerá, no mínimo, por meio de:
a) Publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Volta Redonda;
b) Divulgação nas redes sociais institucionais do Município;
c) Publicação em Diário Oficial ou meio oficial equivalente;
d) Outros meios de comunicação que assegurem amplo conhecimento pela população.
2.3. Todo o processo de revisão ou reajuste tarifário, incluindo estudos, relatórios, planilhas, notas técnicas e demais documentos, deverá ser disponibilizado para consulta pública, no site: https://mobilidadeurbana.voltaredonda.rj.gov.br/ 

3. DA PROGRAMAÇÃO
3.1. A Audiência Pública obedecerá, preferencialmente, à seguinte programação:
3.1.1. Credenciamento dos participantes: das 16h30 às 18h00;
3.1.2. Abertura oficial da Audiência Pública e leitura do presente Regulamento: das 18h00 às 18h15;
3.1.3. Apresentação institucional pelo Poder Executivo Municipal – Exposição técnica, contendo: das 18h15 às 19h00;
a) Justificativa para a proposta de revisão ou reajuste tarifário;
b) Embasamento legal, técnico, econômico e financeiro;
c) Metodologia utilizada para o cálculo da tarifa;
d) Dados, estudos, planilhas de custos, indicadores operacionais e demais informações pertinentes;
3.1.4. Abertura do período de inscrição/cadastro para manifestações da população: das 19h00 às 19h15;
3.1.5. Manifestações da população devidamente inscrita e respostas do Poder Executivo Municipal: das 19h15 às 20h15;
3.1.6. Encerramento da Audiência Pública.

4. DAS APRESENTAÇÕES E INFORMAÇÕES
4.1. Durante a Audiência Pública, é obrigatória a apresentação à população de todas as informações que fundamentaram a necessidade de propor a revisão ou o reajuste da tarifa, conforme determina o §2º da Lei Municipal nº 6.031/2022.
4.2. As apresentações deverão ser claras, objetivas e acessíveis, permitindo o entendimento pela população em geral.
4.3. Os materiais apresentados poderão incluir apresentações audiovisuais, relatórios técnicos, planilhas e outros documentos pertinentes.

5. DOS REGISTROS, ATAS E TRANSPARÊNCIA
5.1 A Audiência Pública será registrada por meio de ata e gravação audiovisual, bem como transmitida ao vivo pelo canal oficial
https://www.youtube.com/@MOBILIDADEVR?app=desktop, de modo a assegurar a fidelidade das informações apresentadas e das manifestações realizadas.
5.2. Todas as informações apresentadas durante a Audiência Pública deverão constar no site oficial da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme o §3º da Lei Municipal nº 6.031/2022.
5.3. Deverão ser disponibilizados no site oficial:
a) A íntegra das apresentações técnicas;
b) Estudos, relatórios e documentos que embasaram a proposta;
c) Ata da Audiência Pública;
d) Gravação audiovisual, quando houver;
e) Atualizações ou modificações posteriores relacionadas ao processo de revisão ou reajuste tarifário.

6. DAS CONTRIBUIÇÕES DA POPULAÇÃO
6.1. As contribuições, sugestões, questionamentos e manifestações apresentadas durante a Audiência Pública serão registradas e analisadas pelo Poder Executivo Municipal.
6.2. As contribuições poderão ser apresentadas de forma oral, durante a Audiência, ou de forma escrita, conforme orientações da Comissão Organizadora.
6.3. As contribuições não possuem caráter vinculante, mas deverão ser consideradas no processo decisório, com a devida justificativa em caso de não acolhimento.

7. DA COMISSÃO ORGANIZADORA
7.1. A Audiência Pública será coordenada por uma Comissão Organizadora designada pelo Poder Executivo Municipal.
7.2. Compete à Comissão Organizadora:
a) Organizar e conduzir os trabalhos da Audiência Pública;
b) Garantir a observância deste Regulamento;
c) Definir o tempo de manifestações;
d) Zelar pela ordem e pelo bom andamento do evento;
e) Dirimir eventuais dúvidas ou casos omissos.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Este Regulamento aplica-se exclusivamente à Audiência Pública prevista na Lei Municipal nº 6.031/2022, relativa à revisão ou reajuste das tarifas do transporte público coletivo municipal.
8.2. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora, observada a legislação vigente.
8.3. O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.


Volta Redonda 26 de janeiro 2026.

